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PREFÁCIO


			La presente investigación es una suerte de canto de esperanza en medio de un desierto. La autora piensa en la progresiva abolición de la prisión en plena vigencia del gran encarcelamiento masivo. Lo hace en una región donde la mitad o más de los presos no están condenados, sino en prisión preventiva. En algunos países, como la Argentina, la prisión es el medio más usual para perseguir opositores y, en nombre de la lucha contra la corrupción, se encarcela también a empresarios nacionales para entregar nuestro capital productivo a corporaciones transnacionales. Nunca como ahora resulta más adecuado, al menos en buena parte, el reemplazo de la denominación de instituciones totales por la de instituciones de secuestro. 


			De toda forma, es bueno verificar que, en medio del desastre, no se rendirá la esperanza mientras haya quienes, como la autora, se permita pensar en un curso futuro de abolición gradual de la privación de libertad. Siempre el llamado a la razón, cualquiera sea la circunstancia en que se lo haga, en algún momento será escuchado, porque tarde o temprano el humano tiene destellos racionales. De lo contrario, la humanidad ya hubiese desaparecido del planeta.  


			La autora se ocupa en detalle de revisar los argumentos deslegitimantes de la prisión, analizado la literatura abolicionista. Lo escribe en Brasil, donde en la lejana segunda mitad del siglo XIX y sin este arsenal argumentativo que en el siglo XX sumaría el abolicionismo, Tobías Barreto, en el extremo nordestino, había señalado que era inútil buscar la legitimación de la pena y que, si alguien lo pretendiese, antes debía legitimar también la guerra. El sergipano ponía de manifiesto que la pena es un hecho esencialmente político.


			Nada más claro que en nuestra región y en este momento. Brasil es el espejo en que debemos mirarnos los otros países en cuanto a errores en política criminal. El número de presos que la autora señala se duplica si se toman en cuenta las órdenes de detención que no se cumplen por falta de capacidad en sus prisiones superpobladas y algunas en condiciones de gravísimo deterioro. La mayoría sin condena, menos del 20% por delitos contra la vida, la integridad física y sexuales. El resto por delitos contra la propiedad y pequeños distribuidores de tóxicos. A simple vista, en cualquier población penal se percibe la alta melanina, al contrario que en la universidad. 


			Más de un millón de personas (casi un millón y medio) están o deberían estar en las prisiones, pero, conforme a la experiencia común, muchos más son en cualquier país los procesados que no están en prisión preventiva. No es difícil calcular que más de tres millones de brasileños están involucrados en procesos penales. Cada uno de ellos, cabe suponer que mantiene vínculos más o menos cotidianos y estrechos con cinco o seis personas (cónyuge, hijos, hermanos, padres, cuñados, amigos íntimos etc.). Esto significa que casi una décima parte de la población total del país percibe la relación con el sistema penal como algo que se vuelve corriente o natural. Ir al juzgado criminal, hablar con el defensor, visitar al preso, discutir los términos jurídicos, pasa a ser algo tan corriente como ir al hospital o a la sala de salud del barrio. 


			Una décima parte de la población penal banaliza lo que debería ser algo totalmente excepcional, y lo hace en un país que tiene un alto índice de homicidios y una grave letalidad policial. ¿Cuál puede ser el efecto de la institucionalización en prisiones deterioradas? No es menester mucho conocimiento criminológico para saber que no puede ser otro que la reproducción de conductas desviadas. 


			Quien sepa un poco más de la cuestión, diría que se cumple lo observado hace más de medio siglo por Edwin Lemert: la desviación primaria motiva una intervención punitiva que condiciona una desviación secundaria más grave y una carrera criminal. 


			Sencillamente, nos hallamos ante una política criminal suicida, que en menor o mayor medida se extiende por todos nuestros países. En el caso de Brasil, debido a su alto índice de homicidios, se convierte en un problema muy serio de seguridad nacional, no entendida conforma a la llamada doctrina colonialista de los años setenta, sino como seguridad de la vida de los habitantes.


			La irracionalidad de una política criminal planteada en estos términos es demasiado evidente para que nadie se proponga seriamente revertirla y trazar un programa serio de prevención de los delitos más graves, en particular los que afectan la vida de las personas. 


			Si nadie la revierte, si no se asignan fondos para investigaciones de campo, si los medios oligopólicos no hacen más que fomentarla y si los políticos se montan sobre ella para reunir votos, es porque resulta funcional a algunos intereses poderosos, que no son justamente los auténticos intereses nacionales, que se supone que van por el lado de una afirmación de la soberanía y del poder político del Estado en pos del desarrollo económico y humano. 


			En efecto: por triste que parezca, podemos verificar en toda Latinoamérica que el crecimiento de la violencia y del delito callejero en general (con algunos países que han llegado a perder poder de control sobre sectores de su territorio), es funcional para el debilitamiento de nuestros Estados, o sea, funcional al totalitarismo financiero que nos coloniza a través del creciente endeudamiento externo y de la destrucción de los restos de nuestro capitalismo productivo nacional. 


			Un país con alta violencia tiene un Estado débil, y, como los gerentes de transnacionales y sus servidores locales se apoderan de los aparatos estatales para debilitarlos y someterlos a su colonialismo de endeudamiento y subdesarrollo, nada hay mejor para que los agentes financieros ocupen el lugar de la política que debilitar precisamente el lugar natural de ésta: el Estado.


			En estas condiciones, cualquier programa racional de prevención de los delitos –particularmente de los que lesionan la vida – es disfuncional al interés del colonialismo que nos impone el totalitarismo financiero del hemisferio norte, encubierto con la ideología autodenominada neoliberalismo, que, por cierto, no tiene nada de liberal. Toda iniciativa racional de contención del delito y de la violencia, de momento será aniquilada por los medios masivos oligopólicos y por los politicastros que con las más descaradas tácticas völkisch buscan votos. 


			Por eso, la lectura de este libro es una esperanza. Hay momentos en que la razón avanza y otros en que retrocede. Pero, por mucho que nos hallemos en un momento de franco retroceso, será inevitable que, en el futuro y como siempre ha sucedido, el humano despierte sus destellos de razón. Lo lamentable es que siempre también, en este juego de avances y retrocesos, quedan muchos cadáveres de vulnerables. El resto pasa, porque el poder pasa, inevitablemente. ¿Acaso la historia de nuestro continente no está repleta de esta dicotomía entre avance, desarrollo de nuestra ciudadanía real, soberanía y, por otro lado, dependencia, colonialismo, subdesarrollo? Es la verdadera dialéctica de nuestra historia. El derecho es lucha, nos enseñó hace mucho Jhering.


			E. Raúl Zaffaroni


			Profesor emérito de la


			Universidad de Buenos Aires
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INTRODUÇÃO


			Aunque no hay nada normal cuando de
mantener humanos en jaulas se trata.


			(Gabriel Ignácio Anitua)


			Esta introdução pretende apresentar a temática do trabalho, justificá-la e convidar à leitura. A ideia é expor a escolha pela abordagem do tema, sua relevância e justificativa, bem como os objetivos do trabalho, a metodologia empregada e a fundamentação teórica escolhida. Para alcançar isso, é necessário que sejam revistas as reflexões a respeito dos temas elaborados, as propostas de ação e, sobretudo, de mudanças. Alternativas possíveis que, durante os últimos anos, encontrei e busquei sofisticar, em meu olhar, para que novas possibilidades, não necessariamente penais, surgissem no horizonte.


			De antemão, é necessário destacar que minha leitura sobre o cárcere tem caráter crítico, e isso poderá ser percebido ao longo da redação da obra. Minha preocupação enraíza-se na ideia de que é necessário preservar a dignidade humana dos indivíduos ou estaremos todos arruinados como sociedade.


			A premissa pela defesa da dignidade humana direcionou a escolha do título deste livro. O termo “jaula” foi selecionado pelo caráter desumano e atroz implícito no signo. A jaula é o objeto guarnecido por barras de ferro que expõe o que está trancado em seu interior sem permitir que essa “fera” “selvagem” e “irracional” se liberte. Ao perceber alguém como “perigoso”, a sociedade considera que esse sujeito merece estar aprisionado em jaula como animal, em condições insalubres, sem acesso aos seus direitos básicos, humanos e civis. Por isso, preferi adotar o termo para salientar o caráter bárbaro em que se encontram os mais de 759 mil cidadãos brasileiros. O fato de que os animais aprisionados em jaulas, por vezes, são incapazes de ser ressocializados posteriormente, porque perdem capacidades de convívio social, a posteriori, assemelha-se ao sofrimento despendido contra os humanos aprisionados. 


			Este trabalho elucidará os efeitos psicológicos vivenciados pelos apenados, porque muitos de nós não têm até hoje capacidade de dimensionar a profundidade dessas sevícias. Portanto, assim como os animais presos, os humanos confinados também parecem perder parte do traquejo e conhecimento social, uma vez que vivem a tormenta carcerária. Como destaca Igor Mendes ao ingressar na penitenciária, “Seria trancado. Como um animal” (MENDES, 2017, p. 80). O termo utilizado, por enjaular os sujeitos, também se baseia no fato de a escolha política ser realizada no Brasil contemporâneo de forma trivial, sem que seja problematizada e repensada, uma vez que uma série de situações problemáticas poderia ser enfrentada sem a preferência pela privação de liberdade dos indivíduos.


			Este livro procura não apenas denunciar as condições em que se encontram as prisões, como também discorrer a respeito das possibilidades sobre a diminuição do cárcere e refletir sobre a complexidade de privar um indivíduo da sua liberdade. Se há cerca de 200 anos a sociedade tem praticado o cerceamento das pessoas, isso não essencialmente corresponde à necessidade de mantermos essas práticas. Para isso, destacarei uma série de discussões realizadas e apresentadas por relatórios de institutos de pesquisa nacionais, como: o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), os Relatórios Penitenciários1 (INFOPEN/SISDEPEN, 2014, 2016, 2017, 2019 e 20202), os Relatórios do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (Relatório de pesquisa FBSP, 2015), entre outros, sobre a situação em que se encontram os estabelecimentos penitenciários e, principalmente, as condições desumanas em que se descobrem seus residentes.


			Apresento, por intermédio dos resultados analisados, como a prisão é uma instituição política que fere os próprios preceitos legais para se manter em funcionamento. Com isso, infringe, de antemão, seus próprios pressupostos e objetivos, entregando para a sociedade resultados distintos dos que promete. As premissas a respeito da reeducação, reabilitação e reintegração dos detentos à sociedade são confrontadas com os dados do que lhes é provido no tempo de confinamento. Isso será realizado para que seja exequível elucubrar sobre outras possibilidades que não apenas a penitenciária.


			Contudo, para compreender a prisão, é necessário que se atente não apenas para o sistema prisional, a justiça penal ou qualquer outro grande agente dessa engrenagem. Todos os atores presentes nessa máquina precisam ser levados em consideração, como os estados, as organizações nacionais e as internacionais, os jornalistas, os pesquisadores, os grupos de apoio, as associações de resistência, as empresas de segurança, os juízes, os detentos, os agentes penitenciários, as famílias dos encarcerados, os assistentes sociais, os psicólogos, os médicos, os defensores, os promotores, os procuradores, os juris, os policiais, as vítimas e, por fim, mas não menos importante, toda a sociedade civil que engloba esses atores. Somente por meio dessa percepção micro pode-se desvendar a dinâmica macro em que estão inseridas as prisões brasileiras.


			É evidente que este trabalho será incapaz de desvelar todos esses atores e esses agentes, mas lançar perguntas e buscar projetos menos turvos para o sistema prisional brasileiro faz-se necessário. Mapeá-los e questionar a lógica vigente da penitenciária faz-se urgente no cenário atual, no qual o Brasil alcança o terceiro lugar no pódio do encarceramento mundial, tendo, recentemente, ultrapassado a Rússia, com o número de 759.518 detentos3, segundo o Infopen de 2020. Acredito que mediante o esforço do trabalho acadêmico se fundamenta o escopo teórico-metodológico para resistir à dinâmica do hiperencarceramento que se faz vigente no Brasil contemporâneo. Por isso, é preciso revelar o que se passa dentro das jaulas brasileiras, apresentar os números e a falha na sua apuração – também responsável por parte da insensibilidade que circunda esse tema – e salientar alguns dos projetos de leis que trabalham sobre as alternativas possíveis a mudanças significativas desse cenário.


			Pretendo lançar esse olhar crítico sobre esse espaço de invisibilidade que é a prisão, para que, no curto prazo, possa traçar estratégias de sua transformação, diminuindo, num primeiro momento, os maus-tratos presentes na prisão e também seu alcance. A possibilidade de que, num futuro próximo, seja possível discutir a diminuição e, quiçá, o fechamento dessas unidades procura também estar presente.


			Para isso, escolhi fazer um trabalho teórico e crítico, no qual a inter-relação entre a teoria e a prática é elaborada de maneira que a análise da realidade carcerária seja instrumento de ação para modificá-la. Portanto, trata-se de uma proposta de ação direta, e não apenas técnica, porque busco desestruturar os pilares do sistema prisional brasileiro apresentando suas fragilidades para que, por meio dessa percepção, o olhar sobre esses estabelecimentos possa ser modificado e se vislumbrem alternativas à manutenção desses estabelecimentos, e não sua inevitabilidade usualmente aceita. O objetivo desta obra, portanto, é apresentar o cenário do hiperencarceramento brasileiro e fomentar a discussão de que manter tantos sujeitos presos trata-se de uma escolha política punitiva, cabendo, portanto, ser modificada. Podemos construir possibilidades que murchem o desempenho dos cárceres e incitem a projeção de alternativas reais para se trabalhar com os conflitos, que não unicamente punitivas e penais. Como argumenta Boaventura de Sousa Santos:


			Por teoria crítica entendo toda a teoria que não reduz a “realidade” ao que existe. A realidade qualquer que seja o modo como é concebida é considerada pela teoria crítica como um campo de possibilidades e a tarefa da teoria consiste precisamente em definir e avaliar a natureza e o âmbito das alternativas ao que está empiricamente dado. A análise crítica do que existe assenta no pressuposto de que a existência não esgota as possibilidades da existência e que, portanto, há alternativas susceptíveis de superar o que é criticável no que existe. O desconforto, o inconformismo ou a indignação perante o que existe suscita impulso para teorizar a sua superação (SANTOS, 2002, p. 23).


			Ao longo deste trabalho, uma série de trajetórias foi traçada, e acredito que explicitá-la brevemente se faz necessário para que o escopo final seja compreendido na sua totalidade. A ideia inicial partia do anseio pelo recolhimento de dados dentro das unidades prisionais. O objetivo seria elencar uma série de unidades brasileiras e latino-americanas que fosse relevante para o espectro nacional do sistema prisional; e, com a ajuda de questionários e entrevistas, seria traçado um panorama de: (i) como se apresenta o sistema prisional para a sociedade civil; (ii) como ele é de fato para os(as) presos(as); (iii) o que as instituições e o governo apresentam como mudanças esperadas; e (iv) quais são as reformas esperadas pelos(as) presos(as) para suas unidades.


			Nesse primeiro momento da pesquisa, algumas unidades prisionais brasileiras e latino-americanas foram visitadas, e conversas com atores ativos no sistema prisional foram realizadas, desde agentes penitenciários, acadêmicos, membros da justiça até, principalmente, internos do sistema prisional. Essas visitas às unidades prisionais, bem como o contato com esses atores, consistiam nas aspirações iniciais desta pesquisa para que esses diálogos impulsionassem o trabalho, de modo a costurar um desenho que teria o objetivo de criar um mecanismo de caráter facilitador para que os itens (iii) e (iv) encontrassem pontos comuns.


			Os esforços iniciais foram investidos em recolher relatos dentro e fora das penitenciárias e estudar a produção sobre metodologia científica para delimitar o melhor desenho de pesquisa. Esses ânimos iniciais da pesquisa versavam sobre a intenção de enxergar quais críticas eram carregadas às penitenciárias. Buscava descobrir os problemas vividos dentro destas para pontuar que tipos de medidas poderiam ser tomadas para reformá-las e transformá-las em ambientes com menos maus-tratos; por conseguinte, em penitenciárias melhores e mais toleráveis. Entretanto a minha aproximação com os espaços, os relatórios publicados e os atores acadêmicos que versavam sobre as penitenciárias trouxe uma conclusão central para a escrita deste trabalho. Não parecia haver notórias diferenças entre os problemas percebidos nos espaços visitados a partir de 2014 com os relatos sobre as penitenciárias feitos, anteriormente, por pesquisadores em outros países e em séculos distintos. Portanto a falha da instituição penitenciária não parecia estar atrelada a recortes espaciais ou temporais, mas sim à inexorabilidade da sua existência. Angela Davis e Gina Dent também destacam a similaridade das instituições que visitaram:


			Se eu fosse tentar sintetizar as minhas impressões das visitas às prisões ao redor do mundo, e na sua maioria foram visitas a prisões femininas, incluindo três penitenciárias que visitei involuntariamente, teria de dizer que elas são sinistramente parecidas. Sempre me senti como se estivesse no mesmo lugar. Não importa o quão longe eu viajasse através do tempo e do espaço – de 1970 a 2000, e da Casa de Detenção feminina em Nova Iorque (onde eu mesma estive presa) até a prisão feminina em Brasília, Brasil –, não importa a distância, existe uma estranha similaridade nas prisões em geral (DAVIS; DENT, 2003, p. 527).


			A fim de partilhar essa intuição com os leitores, foi preciso que o trabalho fosse costurado para fazê-los sentir o mesmo que experimentei quando me aprofundei nesta pesquisa. Além disso, fez-se imprescindível apresentar as diversas sevícias do cárcere para que os leitores, depois de terem contato com essa investigação, fossem capazes de concluir intelectualmente que a instituição penitenciária não deve existir. Como no livro O Último Dia de um Condenado, tragédia escrita por Victor Hugo, o empenho é de conquistar novos adeptos ao pensamento que resiste à lógica punitiva e versa sobre a abolição das prisões. Meu interesse é, justamente, tirar da penumbra a instituição penitenciária e possibilitar que encaremos os seus sofrimentos e desafios, mesmo que me pareça, na maioria das vezes, que a sociedade prefere esquecê-la. Como destacava um dos personagens de Victor Hugo: “Ninguém tem o direito de fazer-me ter interesse por alguém que não conheço” (HUGO, 2014, p. 19). 


			Ofereço ao público o meu percurso pessoal, que advém do ponto de vista afetivo, mas consolida-se do ponto de vista intelectual com a pesquisa que será apresentada. Assim, as presunções iniciais de realização de uma investigação qualitativa foram interrompidas por um esforço bibliográfico e documental para discorrer a respeito de: (i) o que encontrei nas penitenciárias; (ii) o que posso dizer sobre essa instituição; (iii) o porquê de essa instituição não poder existir; e (iv) quais maneiras de se lidar com conflitos – que não sejam a privação de liberdade – podem ser aventadas.


			Esses itens são entregues ao leitor desde o início deste livro, quando apresento os dados referentes à penitenciária. O tratamento despendido dentro do cárcere aos seus internos e a presença massiva da população negra estão presentes nesses relatórios, que são, também, preâmbulos desta pesquisa. Por conseguinte, o leitor pode, comigo, chegar à mesma conclusão sobre as penitenciárias. A prisão deve deixar de existir, porque se trata de uma instituição que prende o mesmo tipo de pessoas, negros, pobres, com baixa escolaridade e renda, e os internos apenas são castigados dentro desse estabelecimento, não havendo tratamentos efetivos de reabilitação. Portanto, diante do que conferimos, a prisão pode ser percebida como uma instituição que se justifica por promessas que não é capaz de cumprir.


			Por isso, esta pesquisa não é uma etnografia sobre as penitenciárias, mas sim uma apresentação de elementos básicos destas que possibilitem que conclusões similares às deste trabalho possam vir a ser elucubradas. Com isso, quero dizer que sem se perceber quem são os sujeitos que estão sendo presos e o que é a penitenciária, o leitor não poderia tirar a mesma conclusão que esta pesquisa, e, por isso, esses elementos serão apresentados. Assim, a sensação inicial de que se está lendo um amálgama extenso de eventos sobre a penitenciária pode ser superada ao perceber que se está construindo uma imagem para o leitor: a de que a prisão é uma instituição que não pode existir. Trata-se, então, de um trabalho de juízo prescritivo, porque, com base na realidade observada nas penitenciárias, prescrevo que seu fechamento pode ser assertivo.


			Portanto o anseio deste trabalho não é o aprofundamento dos problemas da prisão; não busco estruturar estratégias para reformá-la. O que me interessa é tão somente a caracterização do problema de que o cárcere não é aceitável. Logo, esta não é uma obra sobre a cadeia; seus objetivos versam sobre os trabalhos de intelectuais que questionam sua inexorabilidade e a aceitação de que essa instituição não deve existir. Assim, a discussão epistemológica do trabalho versa não sobre o elemento penitenciária, mas sobre a necessidade da suspensão desse objeto. Desse modo, esta pesquisa é a justificativa intelectual e racional das observações feitas nas penitenciárias e nos seus relatórios. O recorte espacial e temporal deste trabalho é o Brasil contemporâneo, portanto a reflexão realizada trata dos últimos 30 anos da temática no território brasileiro.


			Escolhido esse caminho, a investigação foi tangenciada para pesquisas que lucubrassem a respeito da abolição dos cárceres. Houve a investida em bibliotecas que possuíssem arcabouço teórico sobre a criminologia crítica e as teorias abolicionistas, como a Biblioteca do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais (IBCCrim) e a Biblioteca da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-Rio).


			Também ingressei em grupos de pesquisas voltados para a área do direito penal e da criminologia crítica a fim de discutir com o corpo docente e o alunato as estratégias para se enfrentar o problema da penitenciária. Dessa forma, debati sobre a prisão e a possibilidade da sua abolição tanto no Grupo de Pesquisa A Questão Criminal no Brasil Contemporâneo, organizado pela professora Vera Malaguti Batista na Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Uerj) durante os anos de 2015 e 2016, quanto no Laboratório de Estudos Hume(a)nos, coordenado pelo professor Cesar Kiraly na Universidade Federal Fluminense. Além disso, passei a participar de workshops, no Departamento de Direito da Universidade de São Paulo, organizados pelo professor Maurício Dieteri, coordenador do Centro de Pesquisa e Extensão em Ciências Criminais (CPECC-USP), a partir de 2016.


			Baseada nessas vivências, a eleição feita para dar continuidade à pesquisa foi a de estudar mais a respeito do abolicionismo penal e da questão penitenciária na fronteira vizinha, na Argentina. Essa se tornou uma oportunidade para o encontro com acadêmicos e com traduções que não estavam disponíveis no território brasileiro, onde a pesquisa era realizada. O ano de 2017 foi, então, vivido na Universidad de Buenos Aires, no Departamento de Direito Penal. A participação em grupos de pesquisa do professor Gabriel Ignácio Anitua e as reuniões com o mesmo docente foram de grande serventia para a elaboração desta pesquisa. Também lecionei aulas de Criminologia e participei do grupo de estudos Megafón, ministrado pela professora Gabriela Laura Gusis a respeito das perspectivas da violência nas prisões. Além disso, a atuação como professora de disciplinas de Segurança, Violência, Criminologia Crítica e Abolicionismos e como coordenadora de grupos de pesquisa voltados para tais temáticas (na Universidade Federal do Rio de Janeiro, na Universidade Federal Fluminense, na Fundação Getúlio Vargas e na Fundação Cederj) possibilitou que as trocas com os alunos me ajudassem substancialmente a formular reflexões para este trabalho. 


			Apesar de a escolha por não realizar mais uma pesquisa com relatos ter sido tomada, parte do que coletei como entrevistas julguei que se tratava de material valioso e imprescindível para este trabalho. Por isso, as entrevistas a respeito dessa matéria e com juristas de significativa relevância no cenário acadêmico internacional foram mantidas para endossar o argumento contra a escolha imediata e irrestrita pela punição. Logo, a opção por manter as entrevistas com o Prof. Dr. Eugênio Raúl Zaffaroni (juiz da Corte Interamericana de Direitos Humanos), o Prof. Dr. Gabriel Ignácio Anitua (defensor público e professor de Estudos Criminológicos) e o Prof. Dr. Sebastian Scheerer (professor e um dos fundadores da Teoria do Abolicionismo Penal) foi conservada e as entrevistas, anexadas ao final do trabalho.


			Entretanto não almejo entregar, neste trabalho, soluções de aplicabilidade para o cenário prisional brasileiro. Esse também será um desafio para o(a) leitor(a). Temos o costume de, ao depararmo-nos com propostas que questionem a realidade vigente que jaz consolidada, almejarmos que, uma vez questionadas as estruturas que enxergamos como basilares da sociedade, receberemos soluções aplicáveis de imediato ao cenário, para que, dessa forma, possamos avaliar qual disposição mais nos agrada. Esse não é um dos objetivos deste estudo. Porventura, apresentarei algumas formas menos brutais de tratarmos determinadas situações que costumam enviar muitas pessoas para as prisões, mas não há a predisposição a entregar soluções planejadas.


			Isso se trata, justamente, de um mérito deste trabalho. O anseio por catálogos em que as situações problemáticas pudessem ser previstas e o destino dos que estão envolvidos nestas tivessem possibilidades de ser traçados de antemão foram alguns dos motivos que nos trouxeram até a situação atual de hiperencarceramento. A implementação desse código de regras (que inclusive diferencia as civis das penais) de aplicabilidade independente de cada cenário, dos agentes envolvidos, das demais nuances presentes: é uma das críticas elucidadas. Um código preestabelecido de normas é justamente a aplicabilidade que já existe no Código Penal, e não tenho a intenção de reformar ou repetir. Portanto tenho a predisposição de convidar os leitores à possibilidade de questionar as normas vigentes, sem necessariamente realizar propostas para cobri-las com novos pareceres.


			A necessidade de se diminuir o contingente carcerário também se baseia nessa premissa. Somente com um número muito inferior de presos poderemos, como sociedade, debruçarmo-nos com o afinco necessário para os casos mais delicados e problemáticos, buscando, de fato, soluções que entreguem resultados melhores para o conflito do que apenas o cerceamento de liberdade por um período determinado. O inchamento do sistema carcerário produz a cadeia em que há cada vez mais pessoas presas sem terem os processos averiguados; defensores públicos com cargas muito elevadas de clientes, incapazes de apurar cada caso e, assim, realizar a melhor defesa. Isso, consequentemente, leva a um número maior de detentos. É preciso aventar possibilidades não encarceradoras para que essa lógica de aprisionamento contínuo possa ser modificada.


			A relevância do trabalho deve-se tanto ao objeto estudado, que é de suma importância para a conjuntura social e política no Brasil, quanto à maneira como é abordado, distinto da narrativa predominante nos discursos criminológicos. As contribuições desta pesquisa têm como prerrogativa básica a preocupação moral que temos ao integrar uma comunidade na qual a violência faz parte da vivência afetiva diária, sendo cometida não apenas por atores externos, mas, principalmente, pelo Estado. A crueldade4 não é percebida em suas dimensões reais, a ideia do sistema prisional parece surgir para justificar a ordem por meio da aplicação de penas aos que cometeram infrações. Entretanto não se dimensiona o nível insuportável e imoral de crueldade engendrada nessas unidades de aprisionamento. Busco, neste livro, gerar a sensibilidade à prisão assemelhada àquela que se produziu no século XVIII à pena de morte, apresentando elementos de como a manutenção desses espaços precisa ser revogada.


			Procuro, ao longo desta obra, salientar que a crueldade (sofrimento produzido pelo Estado de maneira previsível) também é prática imoral, visto que é realizada sumariamente com os espectros mais vulneráveis (e perseguidos) da sociedade. Portanto, trata-se de uma atividade direcionada para uma parcela específica da população que passa a ser encarcerada, mesmo participando de situações problemáticas tanto quanto as classes mais abastadas. Para isso, destaco a imoralidade intensa da instituição política prisão, que, da forma como se estruturou, parece não poder ser reformada, apenas extinta. Logo, a imoralidade da penitenciária deve-se ao fato de que esta produz um sofrimento que não se justifica.


			O poder punitivo brasileiro seria justamente uma faceta dessa crueldade engendrada pelo Estado. Este é incapaz de tratar os conflitos, porque, além de perseguir uma população característica, exclui a vítima de seu processo, ou seja, o Estado de direito se comporta como Estado de polícia (ZAFFARONI; BATISTA; ALAGIA; SLOKAR, 2003) e detém respaldo acadêmico e midiático para isso. As políticas públicas de segurança comportam-se como dogmas, porque executam dinâmicas de combate e baseiam-se em fundamentos que, durante a história, só obtiveram sucessivos fracassos.


			Esse é o caso da guerra às drogas na contemporaneidade, principal causa das detenções carcerárias no Brasil, por exemplo. Vale ressaltar que essa guerra somente é executada contra a população perseguida, que obtém sua renda com o comércio varejista de drogas, mas não sobre os consumidores das classes mais abastadas. A essa seletividade dá-se o nome de cifra oculta ou cifra negra, termo utilizado para designar a diferença entre as infrações ocorridas de fato e a parcela dos delitos que são apurados.


			Desde o século XIX, as situações problemáticas cometidas contra os corpos diminuíram e deslocaram-se para problemas contra a propriedade, todavia o índice carcerário cresceu mais de 751% no Brasil nos últimos 30 anos. Esses dados são marginalizados, e a sensação de que a dita “criminalidade” aumenta com o passar dos anos faz com que a população dê o seu apoio para governos repressores que investem em métodos de segurança pública voltados, primordialmente, para o encarceramento da pobreza. Por meio dessas práticas discursivas adotadas, temos, na atualidade, como efeito político, conforme Löic Wacquant (2011), as chamadas “prisões da miséria”, ou seja, uma massa de jovens pobres, negros, com baixa escolaridade, que são selecionados na apuração das situações problemáticas. Por conta disso, é de suma importância para este trabalho que a penitenciária seja percebida como uma instituição política. Como destacado por Passetti, “a prevenção geral é seletiva e a seletividade é a política do sistema penal: não há crime que não seja político” (PASSETTI, 2012, p. 27).


			Este trabalho pretende examinar o modo como estratégias de resistência à doxa punitiva podem reverter o número crescente de asilamento. Perceber quais as estratégias políticas possíveis para realizar tal inversão, e refletir sobre o hiperencarceramento com base nisso. Para tanto, é necessário que ambos sejam percebidos como ações políticas, que podem ser desinstitucionalizadas, não apenas dentro desses recintos, como também é necessário que todo espectro da sociedade seja capaz de aderir a esse processo, desconstruindo conceitos tecnocientíficos – e, no caso do cárcere, jurídicos – de (a)normalidade, personalidade desviante, desajustamento etc. Dessa maneira, será possível construir uma nova relação entre a sociedade, a justiça criminal e os desviantes (AMARANTE, 1999).


			Esse paralelo entre a teoria, as práticas abolicionistas e outras estratégias de resistência, como institutos abolicionistas, faz-se significativo, porque uma das principais críticas direcionadas à teoria abolicionista é seu caráter utópico. Devido a vivermos sob a égide do hiperencarceramento, esse horizonte abolicionista parece distanciar-se da realidade. Todavia é indispensável que façamos com que nossos esforços se debrucem sobre os estilos não punitivos, afastando-nos da lógica do castigo, uma vez que, a nosso favor, temos a falta de resultados que esses modelos têm proporcionado ao longo dos séculos de repressão e açoitamentos. Acredito ser necessário que os ideais libertários rompam os autoritarismos para que emerjam sociedades mais flexíveis. Destaco, a seguir, passagens de abolicionistas como Mariano Ciafardi, Mirta Bondanza e Maria Karam de por que é válido atentar nosso olhar por essa direção: 


			Estas sociedades melhores, mais justas e mais generosas, iguais, livres, tolerantes e solidárias, podem parecer e talvez, de fato, estejam muito distantes. Utopias costumam mesmo ser distantes, mas precisam sempre ser buscadas. Se parecem tão irreais, é somente porque ainda não se realizaram (KARAM, 1997, p. 84).


			A abolição do sistema penal não pode nos nossos dias entender-se mais como uma utopia. O utópico, porém, não é sinônimo de impossível. As utopias não são falácias. E mais, muitas utopias geraram as ideias fundadoras de grandes projetos sociais que tiveram finalmente sua realização (CIAFARDI; BONDANZA, 1989, p. 7, tradução minha).


			Foi escolhida uma análise teórica sobre as reformas institucionais no cárcere, por ser possível crer que não existe uma necessidade prévia da empiria para se repensar o sistema penal, visto que percebo a teoria como prática política de ação. Justamente por isso, faz-se necessário que os contextos históricos e culturais sejam analisados e correlacionados. Só assim a teoria poderá apresentar novas alternativas viáveis para se lidar com o problema do hiperencarceramento no Brasil. Para isso, é preciso debater e criticar a situação das penas privativas de liberdade na atualidade para aspirar a novas realidades de ações que possam transformar e desestruturar o sistema punitivo.


			Isso não quer dizer que não se considere a empiria relevante, e que seus trabalhos devam ser descartados; pelo contrário, essas estatísticas criminais precisam ser analisadas, mas não se deve entender a realidade unicamente por meio do que os dados empíricos apresentam, precisamente por estes também serem fatos sociais. As situações problemáticas apresentadas nessas estatísticas também são escolhas sociais do que e quem registrar. Por isso, também são fenômenos sociais; logo, como dizia Nils Christie, “o crime não existe como entidade dada” (CHRISTIE, 2011, p. 30). Além disso, vale destacar que os dados utilizados para a elaboração desta pesquisa não são sigilosos, estão disponíveis em relatórios publicados pelas entidades e disponibilizados on-line, ainda que as conclusões que tomo com base neles estejam longe de poderem ser sustentadas como consensuais.


			A preocupação deste trabalho é apresentar, pelas lentes da teoria escolhida, como e quando foi atribuído às comunidades carentes o caráter “ameaçador”. Isso se revela necessário para a possibilidade de se questionar o método de isolamento dos sujeitos. Faz-se crucial destacar de que maneira, mediante a estigmatização dos indivíduos menos afortunados, eles passaram a ter seus direitos reprimidos, com políticas de segurança voltadas para o controle social do medo por meio do processo de politização.


			A primeira hipótese aventada é a de que a crença no processo punitivo faria com que a manutenção do sistema penitenciário brasileiro se sustentasse não em função das condições reais de (in)segurança, mas em prol da implementação de políticas que alargariam a dita criminalização da pobreza. Nesse sentido, as políticas sociais seriam espremidas e as de controle, expandidas. Dessa maneira, pretendo elucubrar a respeito da desconstrução da lógica punitiva que sustentaria o sistema penitenciário, averiguando se a justiça criminal pode ser percebida de maneira não naturalizada; assim, a sua manutenção poderia vir a ser deslegitimada e, quiçá, abolida.


			Se as escolhas pela legitimação e pela manutenção dos cárceres fossem políticas, o direito seria a única expectativa de resolução das situações-problema oferecidas. Com base nessa crescente expectativa, a penitenciária poderia ser lançada numa penumbra em que, politicamente, não perceberíamos que a penitenciária se comporta como estratégia de contenção dos pobres.


			Diferentemente dos discursos mais propagados, esta obra procura compreender a realidade dos indivíduos marginalizados que, se percebidos como consumidores falhos do sistema capitalista, podem ser considerados como “perigosos”. Nas palavras de Angela Davis: “A prisão tornou-se um buraco negro no qual os detritos do capitalismo contemporâneo são depositados. A prisão em massa gera lucros à medida que devora a riqueza social” (DAVIS, 2018, s/p). Com isso, essa população mais pobre passaria a ser utilizada como bode expiatório. Se isso fosse verdadeiro, não existiriam indivíduos “criminosos” propriamente ditos, mas sim seres humanos “criminalizados”.


			Portanto a própria ideia de criminalidade precisaria ser desconstruída para que seja percebido que o “criminoso” faz parte do exército industrial de reserva de Marx, ou seja, é preciso que existam figuras desempregadas e marginalizadas para garantir que os demais cidadãos aceitem trabalhos com baixa remuneração. “Essa superpopulação cria, para as variáveis necessidades de valorização do capital, o material humano explorável e sempre disponível, independentemente dos limites do aumento real experimentado pela população” (MARX, 2016, p. 786, tradução minha). Para Thomas Mathiesen, a ideologia do cárcere faria com que a penitenciária dividisse a sociedade entre sujeitos produtivos versus sujeitos improdutivos. Isso legitimaria poder para uma classe social mais abastada em detrimento da outra, fazendo com que a atenção referente aos desvios fosse voltada para os sujeitos com menos poder, estigmatizando-os (MATHIESEN, 2003a).


			Para averiguar essa hipótese, debruçar-me-ei sobre a desconstrução da ideia de justiça criminal e da sua eficiência, apresentando a conjuntura dos presídios brasileiros e das políticas públicas direcionadas para a população carente. A teoria do abolicionismo penal dar-nos-á as bases para seu desenvolvimento ao iluminar como o confinamento provavelmente não vai gerar a reabilitação dos indivíduos. Para tanto, utilizarei as experiências de resistência à doxa punitiva para pautar a argumentação.


			Nas chamadas instituições totais, o público-alvo costuma ser a população sumariamente pobre, que, em sua maioria, são jovens, afrodescendentes, desempregados, sem moradia fixa e com níveis de escolaridade baixos. Nas palavras de George Jackson (ativista Pantera Negra): “A maioria deles era negra; todos estavam trabalhando ou eram lúmpen” (JACKSON, 1971, p. 4 apud THE BLACK PANTHER, 1971, s/p, tradução minha). Esse estereótipo corrobora a temática desta obra, visto que, aparentemente, tenho razão para acreditar que o sistema penal cria os espaços para essa massa empobrecida: os cárceres ou, como escolho reivindicar, as jaulas.


			Na lógica capitalista contemporânea, esses sujeitos não promoveriam acumulação de capital e, por não terem lugar cativo no mercado, poderiam ser excluídos e enviados ao ambiente carcerário. Atentar para isso semelha ser relevante, visto que Löic Wacquant nos alerta sobre esse nicho de pessoas como os tidos working poor (WACQUANT, 2001): pessoas que, embora trabalhem com regularidade, não conseguem ascender da faixa econômica miserável. Tornam-se sujeitos culpabilizados por não prosperarem socialmente num mundo em que a não progressão econômica é encarada como falta de esforço individual, e não como ausência de oportunidades. Christie também discorre sobre isso, alegando que seria necessário modificar o entendimento que há entre o trabalho e o salário, porque esse fundamenta a ideia de que as pessoas seriam remuneradas pelo que merecem, isto é, quanto trabalham: “Onde a recompensa pelo trabalho é o próprio trabalho, torna-se claro que as diferenças monetárias na sociedade comum têm muitos outros motivos que não o trabalho em si” (CHRISTIE, 2011, p. 45). Vera Malaguti Batista, no prefácio do livro de Wacquant, discorre a respeito dessa postura: “Uma das perversões da nova ordem econômica é internalizar individualmente o fracasso da pobreza como responsabilidade pessoal, o que também tange a mão-de-obra no sentido de aceitar cabisbaixa o emprego precário e sem direitos” (BATISTA, 2001, p. 9).


			Para isso, será imperativo indagar a respeito da presença da politicidade da questão criminal, abandonando o paradigma etiológico5, que cria a noção de um determinismo biológico para o perfil do delinquente. E é justamente a ruptura com esse paradigma que se faz cogente, para que possamos analisar se o isolamento do indivíduo teria função de reabilitá-lo, de reeducá-lo e de reintegrá-lo à sociedade ou não.


			A segunda hipótese aventada é se existiriam trajetórias realizadas e realizáveis que nos sugeririam formas de repolitização do fenômeno social carcerário. Tal como inúmeras maneiras de asilo foram interpeladas, o sistema prisional também deve sê-lo, de modo a produzir a diminuição da população encarcerada. Para isso, realizei o esforço de examinar algumas dessas alternativas possíveis. Estas perceberiam a instituição penitenciária e a lógica da privação da liberdade e do tempo como um estabelecimento em que a exclusão social parece imperar, com base nos estigmas fundadores das ideologias punitivas.


			Para tratar dessa segunda hipótese, o foco seria voltado para as investigações abolicionistas, que questionariam a manutenção das instituições carcerárias. Essas investigações discorreriam como poderia ser mais vantajoso para a sociedade se organizar sem que existissem as prisões, ou mediante sua diminuição, visto que a atenção voltada para a conservação desses espaços seria tangenciada para os problemas sociais de fato, que são: a pobreza, a integração da comunidade, as necessidades reais das vítimas etc. (ANITUA, 2008), para além das vantagens reais que a abolição da pena privativa de liberdade, possivelmente, traria.


			Assim, a redação deste livro teve como objetivo geral desestabilizar a ideia de que o sistema penal surge para proteger os cidadãos virtuosos dos indivíduos que são tidos pela sociedade como perigosos. Minha reflexão abre-se para vieses que percebem o espaço do cárcere como o novo habitat para os indivíduos marginalizados e estigmatizados pelo sistema capitalista tardio.


			Busquei, como nos guia Pavarini (1983), entender a demanda por ordem que nos trouxe para esse momento do hiperencarceramento vivido pelo Estado brasileiro contemporâneo. Por isso, há a necessidade de entender os impulsos dessa lógica punitiva. Procurei desnaturalizar a percepção de que existe uma ameaça intrínseca vigente, analisando a possibilidade de o crescimento do poder punitivo estar vinculado à ideia de periculosidade presumida, e não necessariamente ao aumento da violência.


			Depois disso, procurei atinar como foram realizadas as punições historicamente e como suas mazelas, na contemporaneidade, diferem pouco das relatadas nos séculos anteriores. Essa análise foi executada com o propósito de expor como o isolamento dos indivíduos não parece ser capaz de cumprir o que promete – as conhecidas “ilusões re6” (ressocialização, reabilitação, reeducação, recuperação etc.) –; pelo contrário, após o internamento, os sujeitos sofrem processos de exclusão social ainda mais enérgicos; e, quando egressos, comumente são taxados pela sociedade como perigosos e encontram duras dificuldades para conseguir habitações e empregos formais.


			Para além do problema das ilusões re, também será cogente reiterar o conceito de prisionização, para que os ambientes de isolamento sejam percebidos não apenas pela ótica da adaptação – como possibilidade de reinserção na sociedade –, mas também como o modus operandi da exclusão social absoluta. A prisionização acontece quando o indivíduo chega à unidade prisional e transforma-se em mais um sujeito a trajar as roupas da prisão, aprende os graus e as classes dos funcionários, assimila os truques da cadeia, sobre a alimentação, seus novos hábitos sexuais, passa a desconfiar de todos, nutrir rancor por guardas e outros funcionários. Com esses novos hábitos, ele se distancia do modo de vida da sociedade (THOMPSON, 2007). Como destaca Jackson sobre o período em que esteve enjaulado e as consequências do que vê nos demais:


			Os homens quebrados estão tão danificados que nunca mais serão membros adequados de qualquer tipo de unidade social. Tudo o que ainda era bom quando eles entraram na junta, qualquer coisa dentro deles que poderia ter escapado dos efeitos ruinosos da existência colonial negra, qualquer coisa que possa ter sido resgatada quando eles entraram pela primeira vez – se foi quando eles saem. Este campo traz à tona o melhor dos irmãos ou os destrói inteiramente. Mas nenhum não é afetado. Ninguém que sai daqui é normal. Se eu sair daqui vivo, não vou deixar nada para atrás. Eles nunca vão me contar entre os homens quebrados, mas não posso dizer que sou normal também. Estou com fome há muito tempo. Eu fiquei bravo com muita frequência. Eu tenho mentido e insultado muitas vezes. Eles me empurraram sobre a linha da qual não pode haver retiro. Eu sei que eles não ficarão satisfeitos até que me tirem dessa existência completamente. Fui vítima de tantos ataques racistas que nunca mais consegui relaxar. Meus reflexos nunca serão normais novamente […] Às vezes, ainda consigo sorrir, mas quando isso acabar, talvez não seja uma pessoa legal (JACKSON, 1970, p. 28).


			As prisões parecem apresentar-se como máquinas do controle social das classes dominantes contra as classes mais pobres. Essa tarefa correcional é executada também com a ajuda dos discursos higienistas que idealizam – por meio do discurso disciplinador médico e jurídico – o assujeitamento dos corpos.


			Dito isso, seguirei a teoria abolicionista para lidar com as formas alternativas para a resolução de problemas que questionam a permanência unilateral da justiça criminal como única forma para lidar com os conflitos. A preocupação é investigar a invisibilidade das sujeições previstas num espaço a que está sendo direcionado um número muito grande de jovens, negros e pobres, buscando diminuir as mazelas passadas por essa população e a abolição dessas instituições como horizonte. Mesmo imaginando que, acaso um dia elas sejam abolidas, novas e até mais perversas formas de controle e disciplina poderão surgir. Todavia é necessário confiar na perspectiva de que outras soluções abolicionistas aos novos artefatos poderão apresentar-se, e que, por ora, devemos denunciar a manutenção das penas privativas de liberdade.


			Faz-se necessário destacar que, embora este livro procure apresentar uma breve cronologia da construção da narrativa do criminoso e da transformação das leis penais nos ambientes carcerários, admito a ideia de que essa cronologia não é regular, mas sim um campo repleto de rupturas e permanências. Logo, não pretendo traçar uma linha coesa a respeito de como a justiça criminal executa um papel autoritário no Estado brasileiro; portanto, apresentam-se as dinâmicas oscilantes que os indivíduos criminalizados sofreram ao longo do tempo, e como isso se comporta na atualidade. Nesses episódios, percebi uma linha condutora que os liga às práticas habituais do discurso criminológico brasileiro. Para aprofundar a pesquisa a respeito disso, é imprescindível indicar que trabalhei com autores que, embora tenham divergências, possuem visões temporais aproximadas, como é o caso de Angela Davis (1971, 1974, 2003, 2018) Michel Foucault (1977, 1983, 2014), Vera Malaguti Batista (2003a, 2003b, 2009, 2011, 2012), Nilo Batista (2002, 2011a, 2011b, 2013), Raúl Zaffaroni (1996, 1999, 2003, 2007, 2008, 2012, 2017a, 2017b), entre outros.


			Salientei a discussão a respeito da desconstrução das identidades do “criminoso” e do “crime”, apresentando conceitos como a cifra negra da “criminalidade”, que trata da distinção entre os ditos “crimes” realizados e os que vão ser investigados e, posteriormente, condenados; e a cifra dourada, que expõe como existe uma miríade de “crimes” executados por uma classe mais abastada e que geram, muitas vezes, mais prejuízos para a sociedade e são ignorados tanto pela sociedade quanto pela justiça criminal. Como o perfil do desviante nas prisões segue o mesmo padrão de um sujeito oriundo das classes pobres, negro, com baixa escolaridade, foi imprescindível que leituras a respeito do racismo e do papel do negro na sociedade brasileira fossem citadas nesta pesquisa, ainda que não tenha sido possível realizar um trabalho aprofundado sobre elas. Por isso foram lidas as contribuições de Frantz Fanon (1968, 2008), Angela Davis (1974, 2003, 2018), George Jackson (1970) e Lilia Schwarcz (2012).


			Para indagar a respeito do papel da penitenciária mediante a justiça criminal, foi preciso citar o papel que o capitalismo tardio desenvolve nessa distinção da cifra negra e da cifra dourada, ou seja, o tratamento que existe entre os “crimes” cometidos por pobres e ricos, e a possível diferença com que essas situações são tratados pelas leis. Dessa forma, tive como pretensão destacar os discursos que desnaturalizam a ideia de que os menos afortunados cometem mais “crimes” por terem uma necessidade maior de fazê-lo.


			O capitalismo contemporâneo será apresentado como o sistema econômico que faz uso do sistema penal para governar a mão de obra, ou seja, torna-se impossível desassociar o sistema punitivo do sistema de produção. Logo, os processos de criminalização da pobreza parecem ser parte da luta de classes e das distintas relações de poder imbricadas nela. A sujeição e a disciplinarização dos corpos são peças basais para que a sociedade disciplinar funcione. A possibilidade aventada é a de que as penitenciárias e seus dispositivos de controle funcionam como ferramentas dessa disciplinarização. Para isso, utilizei autores como Löic Wacquant (2002, 2004, 2008, 2012) e Massimo Pavarini (1983, 2011) para salientar as relações que parecem existir entre o capitalismo, a criminalização da pobreza e o sistema penal.


			Como destacado, a história sofre uma série de mudanças, e não se comportaria diferente na história dos cárceres. Existem períodos de aumento e de diminuição dos aprisionamentos, que seguem transições econômicas, políticas e sociais que serão destacadas ao longo deste livro. O livro Punição e Estrutura Social (2004), de Rusche e Kirchheimer, foi essencial para lidar com essas alterações, embora não contemple os problemas enfrentados na contemporaneidade. Isso se deve ao fato de o capitalismo ter se modificado ao longo do tempo, alterando, significantemente, sua abordagem para alcançar o nível do hiperencarceramento presente.


			Também foi necessário colocar em pauta elucubrações a respeito das possibilidades de os discursos científico e jurídico serem oriundos de perspectivas ideológicas e políticas. Se afirmativo, poderiam ser responsáveis pela manutenção de óticas específicas. Para questionar a vigência da instituição penitenciária, a disputa sobre o lugar de fala que a legitima se faz presente. Aventei, ainda, a necessidade de perceber que o saber jurídico e o médico também são discursos de poder, e, portanto, carregados de ideologias binárias como: indivíduos bons versus maus, razão versus loucura, virtuoso versus delinquente, entre outras.


			Discuti a respeito do modelo punitivo que opera no Brasil e a lógica do direito penal dogmático, tendo em vista as práticas violentas engendradas no nosso sistema penal, tanto na promulgação de leis mais impositivas quanto a respeito da seletividade do sistema. Todavia não pretendo indiciar essas práticas, mas sim discutir novas possibilidades para se lidar com a questão penal. Para isso, fiz uso da teoria abolicionista penal, com base na qual abordarei pensamentos que deslegitimam a pena e, ao fazê-lo, desconstroem a ideia de delito, procurando trabalhar, assim, com cada contexto do suposto “delito” como uma situação-problema específica.


			Logo, não pretendo encontrar uma solução que abarque todos os problemas que envolvem o sistema penitenciário brasileiro e a justiça criminal. Pelo contrário, a proposta é de abrir um caminho para que novas alternativas sejam aventadas e que possibilidades pioneiras para tratar os conflitos sejam criadas. Por enxergar as situações como únicas, pretendo costurar visões que apresentem que não é possível fixar as soluções para os conflitos, visto que a cada situação se apresenta uma série de circunstâncias distintas. Luiz Bicca faz uma consideração relevante sobre as situações ímpares: 


			A posição aqui é a de que as situações são únicas e que o conhecimento de uma solução moral somente pode ser determinado em relação aquela situação particular. Por outras palavras, a ação correta depende de ou é relativa às características específicas de uma situação (BICCA, 2012, p. 111).


			Dito isso, a teoria do abolicionismo penal foi escolhida nesta pesquisa, também, por tratar dessa chave em que as situações para cada caso trabalhado lhes são pontuais. Os abolicionistas parecem entender que as práticas punitivas não ressocializam os indivíduos; pelo contrário, os dados divulgados apontam para uma reincidência, no mínimo, de 30%7 (CARVALHO, 1997) na execução de novas situações problemáticas após um indivíduo ter sofrido o cerceamento da sua liberdade no sistema prisional; e, também, por isso, percebem que a lógica vigente da justiça criminal precisa ser refutada.


			Para fazer uso da teoria abolicionista, indaguei sobre como se desenvolve a lógica punitiva, que parece promulgar a desigualdade social e a punição como norte orientador. Para abordar essa perspectiva, utilizei as obras de Edson Passetti (1997, 1999, 2006, 2012, 2014), Sebastian Scheerer (1986, 1989, 1997, 2000), Gabriel Ignácio Anitua (2008, 2009, 2011, 2016), Maria Lucia Karam (1997, 2006, 2009), Nils Christie (1977, 1981, 1986, 1989, 1997, 2007, 2011), Louk Hulsman (1986, 1991, 1997a, 1997b, 2005, 2012), Heinz Steinert (1989), Thomas Mathiesen (1986, 1989, 2000, 2003a, 2003b); e, novamente, as contribuições dos Panteras Negras, supracitados, entre outros.


			Por fim, mas não menos importante, procurei trabalhar as práticas não punitivas como horizonte para a desconstrução da ideia do castigo do cárcere enquanto punição legítima para as situações problemáticas ocorridas. Investi sobre os estudos que visam à desinstitucionalização dos cárceres como um movimento necessário de ser realizado por toda a sociedade, e não apenas pelos atores envolvidos diretamente com essa instituição.


			Essas práticas não punitivas engendradas foram capazes de lidar com as situações problemáticas independentemente de não terem soluções gerais para todos os casos; pelo contrário, caminharam na mesma lógica do abolicionismo penal, em que parece ser preciso desconstruir a ideia do delinquente. Por isso, apresentá-las-ei e discuti-las-ei, para que seja exequível apurar um cenário menos encarcerador no horizonte. Por se tratar de uma corrente contemporânea, na qual alguns dos seus fundadores continuam atuantes (Angela Davis e Sebastian Scheerer), e os outros (George Jackson, Nils Christie, Louk Hulsman e Thomas Mathiesen) morreram (alguns há menos de uma década), é possível perceber o caráter pioneiro e em constante construção em que essa teoria se encontra.


			A predileção por estudar um tema, muitas vezes, considerado do âmbito jurídico nas ciências sociais justifica-se na sua própria eleição. Por meio da leitura sobre a teoria abolicionista penal, deparei-me com a necessidade de que pesquisas da pós-graduação no Brasil – para além do campo do direito – atinassem para essa temática, uma vez que essa busca envolve, nos seus debates, as mais variadas disciplinas, visando à resolução dos conflitos para que seja realizada de maneira interdisciplinar. Para isso, sugere ser necessário que não apenas os operadores jurídicos se empenhem na promulgação de resoluções alternativas para os conflitos, mas também as demais áreas do conhecimento necessitam discuti-las. Se entendermos a opção pela punição como uma escolha política e a penitenciária como uma construção social, parece de extrema relevância que esse tema seja abordado não somente pelo direito como também pela ciência política.


			Feitas essas premissas iniciais do que será tratado nos próximos capítulos deste livro, será possível dar continuidade a ele, inaugurando o próximo capítulo, discorrendo a respeito das penas privativas da liberdade e dos dados a seu respeito no Brasil contemporâneo.
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